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EDIÇÃO NACIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO - Acha-se aberto na Prefeitura do Município de Bra-
gança Paulista o seguinte certame licitatório: PREGÃO ELETRÔNICO N° 077/2024 - OB-
JETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGI-
COS - DATA DA ABERTURA: 04.10.2024 ÀS 09:30 HORAS - O edital estará disponível no 
Balcão da Divisão de Licitação, Compras e Almoxarifado, à Avenida Antônio Pires Pimentel, 
nº 2.015, Centro, em dias úteis das 09h00 às 16h00, no site www.braganca.sp.gov.br, e na 
plataforma www.novobbmnet.com.br. Bragança Paulista, 19 de setembro de 2024. STEFA-
NIA PENTEADO CORRADINI RELA - Secretária Municipal de Administração em exercício.

EDP Renováveis Brasil S.A.
CNPJ/MF nº 09.334.083/0001-20 - NIRE 35.300.351.789

Ata da 135ª Reunião do Conselho de Administração realizada em 09 de Setembro de 2024
1. Data, Hora e Local: Aos 09 de setembro de 2024, às 10h00min, na sede social da EDP Renováveis 
Brasil S.A. (“Companhia”), na cidade e Estado de São Paulo, na Rua Werner Von Siemens, nº 111, prédio 
nº 22, bloco A, sala 73, Lapa de Baixo, CEP 05069-900. 2. Presença e Convocação: Dispensada a publica-
ção de editais de convocação, na forma do disposto no artigo 124, § 4º da Lei no 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada, por estarem presentes a totalidade dos membros do Conselho de Administra-
ção da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência da mesa a Sra. Paula Ferrareto Dalbello, que convi-
dou o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior para secretariá-la. 4. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre as seguintes matérias: 4.1. Aprovar a realização, pela Companhia, da sua 1ª (Primeira) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicio-
nal Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, no montante de 
R$750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de reais) na Data de Emissão (conforme abaixo definida) 
(“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, (“Lei 
do Mercado de Valores Mobiliários”) conforme alterada, da Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 
(“Resolução CVM 160”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”); 4.2. Apro-
var a (i) celebração de todos os documentos e seus eventuais aditamentos e praticar todos os atos necessá-
rios ou convenientes às matérias acima; e (ii) contratar a instituição financeira integrante do sistema de dis-
tribuição de valores mobiliários para intermediar a Oferta (“Coordenador Líder”) e os demais prestadores de 
serviços necessários para a Emissão e a Oferta (tais como agente fiduciário, escriturador, banco liquidante, 
assessores jurídicos, B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão (“B3”) e demais instituições e/ou prestadores de 
serviços que, eventualmente, sejam necessárias para a realização da Emissão e da Oferta), fixando-lhes os 
respectivos honorários; 4.3. Aprovar a outorga de procuração pela Companhia no âmbito da Emissão; e 
4.4. Aprovar a ratificação de todos os atos relacionados às matérias acima que tenham sido praticados pela 
administração anteriormente à data desta reunião do conselho de administração, incluindo eventuais adita-
mentos aos documentos da Emissão. 5. Deliberações: Os membros do Conselho de Administração delibe-
raram, por unanimidade, e sem quaisquer restrições ou ressalvas: 5.1. Aprovar a realização da Oferta pela 
Companhia com as seguintes características principais, a serem detalhadas e reguladas por meio da celebra-
ção do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversí-
veis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribui-
ção Pública, em Rito de Registro Automático, da EDP Renováveis Brasil S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser 
celebrada entre a Companhia, a EDP Energias do Brasil S.A., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 03.983.431/0001-03, na qualidade de garantidora 
(“Garantidora”) e, na qualidade de representante dos titulares das Debêntures (“Debenturistas”), a Pentá-
gono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.343.682/0001-38 
(“Agente Fiduciário”): a. Número da Emissão. A presente Emissão representa a 1ª (primeira) emissão de 
debêntures da Companhia. b. Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$750.000.000,00 
(setecentos e cinquenta milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definido) (“Valor Total da 
Emissão”). c. Número de Séries. A Emissão será realizada em série única. d. Quantidade. Serão emitidas 
750.000 (setecentas e cinquenta mil) Debêntures. e. Valor Nominal Unitário. As Debêntures terão valor no-
minal unitário de R$1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). f. Forma e 
Comprovação de Titularidade. As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emis-
são de certificados, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada 
pelo extrato emitido pelo Escriturador (conforme abaixo definido), e, adicionalmente, com relação às Debên-
tures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, será comprovada pelo extrato expedido pela B3 em 
nome do Debenturista. g. Conversibilidade e Permutabilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não 
conversíveis em ações de emissão da Companhia e nem permutáveis por ações de outra sociedade. h. Espé-
cie. As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por 
Ações, com garantia adicional fidejussória. i. Data de Emissão. Para todos os efeitos legais, a data de emissão 
das Debêntures será a data a ser indicada na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). j. Prazo e Data de 
Vencimento. Ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures, de resgate em 
decorrência de uma Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures ou Aquisição Facultativa com o consequente cancelamento da totalidade de tais 
Debêntures (a exclusivo critério da Companhia), nos termos previstos na Escritura de Emissão, as Debêntures 
terão o prazo de vencimento de 2 (dois) anos, contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento”). 
k. Data de Início da Rentabilidade. Para todos os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade das 
Debêntures será a Primeira Data de Integralização das Debêntures (“Data de Início da Rentabilidade”). 
l. Pagamento do Valor Nominal Unitário. Ressalvadas as hipóteses de Aquisição Facultativa, Resgate Anteci-
pado Facultativo, Amortização Extraordinária Facultativa, resgate antecipado decorrente de Oferta Faculta-
tiva de Resgate Antecipado ou de vencimento antecipado, nos termos previstos na Escritura de Emissão, o 
Valor Nominal Unitário ou o Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, será amor-
tizado em 1 (uma) única parcela, na Data de Vencimento (“Data de Amortização”). m. Remuneração. A 
remuneração das Debêntures será a seguinte: (i) Atualização monetária: o Valor Nominal Unitário das De-
bêntures não será atualizado monetariamente; e (ii) Juros remuneratórios. Sobre o Valor Nominal Unitário 
ou o Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a 100% (cem por cento) da variação acumulada da Taxa DI ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme definido na Escritura de Emissão), calculada e divulgadas diariamen-
te pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br), acrescida 
exponencialmente de uma sobretaxa ou spread de 0,45% (quarenta e cinco centésimos por cento) ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”), calculados de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis, por dias úteis decorridos, desde a Primeira Data de Integralização ou a Data 
de Pagamento da Remuneração (conforme abaixo definido) imediatamente anterior (inclusive), conforme o 
caso, até a data do efetivo pagamento (exclusive). O cálculo da Remuneração obedecerá a fórmula a ser 
descrita na Escritura de Emissão; e (iii) Pagamento da Remuneração. Sem prejuízo dos pagamentos em de-
corrência de Resgate Antecipado Facultativo, de Amortização Extraordinária, de vencimento antecipado das 
obrigações decorrentes das Debêntures ou da Aquisição Facultativa, nos termos a serem previstos na Escri-
tura de Emissão, a Remuneração será paga em 1 (uma) única parcela, na Data de Vencimento (qualquer uma 
das datas acima, “Data de Pagamento da Remuneração”). n. Repactuação Programada. Não haverá repac-
tuação programada. o. Amortização Extraordinária Facultativa. A Companhia poderá, a seu exclusivo crité-
rio, a partir do 7º (sétimo) mês (inclusive) contados da Data de Emissão, realizar a amortização extraordinária 
facultativa das Debêntures, até o limite de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou 
Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso (“Amortização Extraordinária Facultati-
va”) mediante o pagamento de parcela do Valor Nominal Unitário ou do Saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, acrescido (i) da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de Inte-
gralização ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data 
do efetivo pagamento da Amortização Extraordinária Facultativa; (ii) dos Encargos Moratórios (confor-
me abaixo definido) devidos e não pagos até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facul-
tativa, se for o caso; e (iii) até o 12º (décimo segundo) mês (inclusive) contado da Data de Emissão, de 
prêmio de 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano, calculado pro rata temporis, multiplicado pelo prazo 
remanescente das Debêntures contado da data da efetiva amortização até a Data de Vencimento, incidente 
sobre a parcela do Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração 
incidente até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa, conforme o caso e segundo a fórmu-

la a ser prevista na Escritura de Emissão, sendo certo que, a partir do 13º (décimo terceiro) mês (inclusive) 
contado da Data de Emissão, aplicar-se-á o disposto nos itens (i) e (ii) acima, sem qualquer prêmio adicional. 
p. Resgate Antecipado Facultativo. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a partir do 7º (sétimo) mês 
(inclusive) contado da Data de Emissão, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntu-
res, com o consequente cancelamento das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”), mediante o 
pagamento do Valor Nominal Unitário ou do Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o 
caso, acrescido (i) da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização ou 
da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo 
pagamento do Resgate Antecipado Facultativo; (ii) dos Encargos Moratórios devidos e não pagos até a data 
do referido resgate, se for o caso; e (iii) até o 12º (décimo segundo) mês (inclusive) contado da Data de 
Emissão, de prêmio de 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano, calculado pro rata temporis, multiplica-
do pelo prazo remanescente das Debêntures contado da data do efetivo resgate até a Data de Vencimento, 
incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou Saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da 
Remuneração incidente até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo, conforme o caso e segundo a 
fórmula a ser definida na Escritura de Emissão, sendo certo que, a partir do 13º (décimo terceiro) mês (inclu-
sive) contado da Data de Emissão, aplicar-se-á o disposto nos itens (i) e (ii) acima, sem qualquer prêmio 
adicional (“Prêmio de Resgate Antecipado Facultativo” e “Valor do Resgate Antecipado Facultativo”).. 
q. Oferta Facultativa de Resgate Antecipado. A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qual-
quer tempo, oferta facultativa de resgate antecipado total das Debêntures, com o consequente cancelamen-
to de tais Debêntures, endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de 
condições a todos os Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, 
de acordo com os termos e condições previstos na Escritura de Emissão (“Oferta Facultativa de Resgate 
Antecipado”). r. Aquisição Facultativa. A Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures em 
circulação, devendo tal fato, se assim exigido pelas disposições legais e regulamentares aplicáveis, constar 
do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Companhia (“Aquisição Facultativa”). As 
Debêntures adquiridas pela Companhia de acordo com este item, poderão, a critério da Companhia: (i) ser 
canceladas; (ii) permanecer na tesouraria da Companhia; ou (iii) ser novamente colocadas no mercado. 
Caso aplicável, as Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria nestes termos, 
se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures. 
s. Local de Pagamento. Os pagamentos referentes às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmen-
te devidos pela Companhia, nos termos a serem descritos na Escritura de Emissão, serão realizados (i) pela 
Companhia, no que se refere a pagamentos referentes ao Valor Nominal Unitário, à Remuneração, ao Valor 
do Resgate Antecipado Facultativo, ao valor de Amortização Extraordinária Facultativa, ao valor da Oferta 
Facultativa de Resgate Antecipado, ao valor do Prêmio de Resgate Antecipado Facultativo, ao valor do Prê-
mio de Amortização Extraordinária Facultativa, eventual Prêmio de Resgate da Oferta e aos Encargos Mora-
tórios, e com relação às Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio da B3; ou (ii) 
pela Companhia, nos casos em que as Debêntures não estejam custodiadas eletronicamente na B3, por 
meio do Escriturador ou na sede da Companhia, conforme o caso. t. Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-
-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação prevista na Escritura de Emissão 
até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu vencimento coincidir com dia que não seja Dia Útil, não 
sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos. u. Encargos Moratórios. Ocorrendo impontua-
lidade no pagamento de qualquer valor devido pela Companhia aos Debenturistas nos termos da Escritura 
de Emissão, adicionalmente ao pagamento da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer valores em atraso incidirão, in-
dependentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo 
pagamento; e (ii) multa moratória de 2% (dois por cento) (“Encargos Moratórios”). v. Classificação de 
Risco. Não será contratada agência de classificação de risco no âmbito da Oferta para atribuir rating às De-
bêntures. w. Desmembramento. Não será admitido o desmembramento dos Juros Remuneratórios, do Valor 
Nominal Unitário Atualizado e/ou dos demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos do inciso IX 
do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações. x. Garantia Fidejussória. Em garantia do fiel, pontual e integral 
pagamento de todas as obrigações pecuniárias, principais e acessórias, das Debêntures, bem como encargos 
moratórios aplicáveis, honorários advocatícios judiciais e extrajudiciais e das demais obrigações pecuniárias 
a serem previstas na Escritura de Emissão, inclusive, mas não limitado a, aquelas devidas ao Agente Fiduciá-
rio, nos termos do artigo 822 do Código Civil (“Obrigações Garantidas”), a Garantidora prestará garantia 
fidejussória, de fiança em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, obrigando-se, por 
meio da Escritura de Emissão e na melhor forma de direito, como devedora solidária e principal pagadora 
das Obrigações Garantidas nos termos a serem definidos na Escritura de Emissão, até a liquidação integral 
das Obrigações Garantidas, nos termos a serem descritos na Escritura de Emissão. y. Forma de Subscrição e 
de Integralização e Preço de Integralização. As Debêntures serão subscritas e integralizadas, a qualquer 
momento, a partir da data de início de distribuição (“Data de Integralização”), conforme informada no 
anúncio de início de distribuição, a ser divulgado nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160, durante 
o período de distribuição das Debêntures previsto no artigo 48 da Resolução CVM 160, de acordo com os 
procedimentos da B3, observado o plano de distribuição. O preço de integralização das Debêntures (i) na 
primeira Data de Integralização será o Valor Nominal Unitário das Debêntures (“Primeira Data de Integrali-
zação”); e (ii) nas Datas de Integralização posteriores à Primeira Data de Integralização será o Valor Nominal 
Unitário das Debêntures acrescido da Remuneração, calculadas pro rata temporis desde a Primeira Data de 
Integralização até a data da efetiva integralização. As Debêntures poderão, ainda, em qualquer Data de In-
tegralização, serem subscritas com ágio ou deságio, conforme poderá vir a ser definido pelo Coordenador 
Líder, sendo certo que, caso aplicável, o ágio ou o deságio, conforme o caso, será o mesmo para todas as 
Debêntures subscritas e integralizadas em uma mesma Data de Integralização. A integralização das Debên-
tures será à vista e em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, na Data de Integralização. z. Venci-
mento Antecipado. Sujeito ao disposto na Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário deverá considerar ante-
cipadamente vencidas as obrigações decorrentes das Debêntures, e exigir o imediato pagamento, pela 
Companhia, dos valores devidos nos termos a serem descritos na Escritura de Emissão. 5.2. Aprovar a (i) 
celebração de todos os documentos e seus eventuais aditamentos e praticar todos os atos necessários ou 
convenientes às matérias acima; e (ii) contratar o Coordenador Líder e os demais prestadores de serviços 
necessários para a Emissão e a Oferta (tais como agente fiduciário, escriturador, banco liquidante, assessores 
jurídicos, B3 e demais instituições e/ou prestadores de serviços que, eventualmente, sejam necessárias para 
a realização da Emissão e da Oferta), fixando-lhes os respectivos honorários; 5.3. Aprovar a outorga de 
procuração pela Companhia no âmbito da Emissão; e 5.4. Ratificar todos os atos relacionados às matérias 
acima que tenham sido praticados pela administração anteriormente à data da presente reunião do Conse-
lho de Administração. 6. Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente 
reunião, lavrando-se antes a presente ata em livro próprio que, lida, achada conforme e aprovada, foi devi-
damente assinada pelos conselheiros presentes. Assinaturas: Mesa: Sra. Paula Ferrareto Dalbello – Presiden-
te e o Sr. Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Junior – Secretário. Conselheiros Presentes: Duarte 
Melo de Castro Belo, Manuel Ortiz Plaza e Luis Fernando Mendonça de Barros Filho. A presente ata é cópia 
fiel da lavrada em livro próprio. São Paulo, 09 de setembro de 2024. Mesa: Paula Ferrareto Dalbello - 
Presidente; Antonio Garcia Rodenburg de Medeiros Netto Jr - Secretário. JUCESP nº 341.752/24-1 em 
18/09/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO

DELEGACIA SECCIONAL DE POLÍCIA 
DE ITAPETININGA – UASG 180319

ABERTURA DE PREGÃO
Pregão Eletrônico 90006/2024

Processo SEI 058.00078091/2024-72
Processo Siafem 20240746055

Interessado Delegacia Seccional de Polícia 
de Itapetininga

Assunto Aquisição de Material de Escritório
Encontra-se aberto na Delegacia Seccional de Polícia de 
Itapetininga o Pregão Eletrônico nº 90006/2024, referente a 
aquisição de Material de Escritório. A sessão será realizada 
no dia 09/10/2024, às 08:30 horas, no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br. O Edital do Pregão 
Eletrônico, na íntegra, está disponível no site https://www.
gov.br/pnpc/pt-br. Quaisquer esclarecimentos, pedido de 
impugnação ou informações serão prestadas através e-mail 
昀椀nancas.itapetininga@policiacivil.sp.gov.br.

CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ/SP
EDITAL DE RETIFICAÇÃO

EXTRATO DO EDITAL DE ABERTURA
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ, Estado de São Paulo, neste ato representada 
pelo senhor ADRIANO ARONCHI,  Presidente, TORNA PÚBLICA, a reti昀椀cação do 
Extrato do Edital de abertura das inscrições no Concurso Público n. 01/2024  para 
provimento efetivo dos cargos de ANALISTA LEGISLATIVO DE COMUNICAÇÃO 
INSTITUCIONAL e  CONTROLADOR INTERNO. Onde se leu: Vencimentos - R$ 
5.356,90. Leia-se: Vencimentos – R$ 5.441,52. E, para que chegue ao conhecimento 
de todos, e ninguém possa alegar desconhecimento é expedido o presente Edital.

Tietê/SP, 19 de setembro de 2024. 
ADRIANO ARONCHI 

Presidente da Câmara Municipal.

Departamento Autônomo de Água e Esgotos
COMUNICADO - SUSPENSÃO
Pregão Eletrônico nº 068/2024

Processo DAAE nº 1.636 de 14/05/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDIDOR VOLUMÉTRICO 
COM MÓDULO DE RADIOFREQUENCIA. Diante da manifestação da Gerência referente às 
alterações a serem promovidas no Termo de Referência deste Certame, essa Administração 
decide SUSPENDER a sessão pública de lances que estava agenda para acontecer no dia 26 
de setembro de 2024 às 10 horas. Novas informações sobre este processo serão divulgadas 
na mesma forma em que ocorreu o comunicado de abertura da presente licitação. Para mais 
informações poderão ser obtidas pelo e-mail: gsup@daaeararaquara.com.br. Publique-se!

Araraquara (SP), 18 de setembro de 2024. Ada Maria Matheus Salmazo - Superintendente

PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA 

Estado de São Paulo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2024 – PROC. 169/2024 – 
AVISO DE LICITAÇÃO

Encontra-se disponível o Edital do Pregão Eletrônico n.º 
038/2024, cujo objeto é: SELEÇÃO DE FORNECEDORES 
PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP), VISANDO 
AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE ÁGUA MINERAL 
PARA O ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS EM CONFORMIDADE COM AS 
ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 
Data da sessão: 03/10/2024, horário: 09h00. Local: http://portal.
dracena.sp.gov.br:8079/comprasedital/. Edital na íntegra: http://
www.dracena.sp.gov.br e PNCP. Dracena, 19 de setembro 
de 2024. DIVANIR LEDO DOS SANTOS - SECRETÁRIO DE 
ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS II ARAÇATUBA
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Araçatuba - DRS II, a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico 90085/2024, através do Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.compras.gov.br) nos termos da Lei 14.133 de 01/04/2021 PARTICIPAÇÃO AMPLA E 
RESTRITA, referente à Aquisição de Medicamentos, para atender manutenção em Determinação 
Judicial, do tipo menor preço, a realização da sessão será dia 07/10/2024, 09:H00, no site: 
www.compras.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser solicitadas através do email: drs2-
falmeida@saude.sp.gov.br ou pelo telefone (18)3623-7010 ramais 271 ou 274

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS II ARAÇATUBA
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Araçatuba - DRS II, a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico 90086/2024, através do Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.compras.gov.br) nos termos da Lei 14.133 de 01/04/2021 PARTICIPAÇÃO AMPLA E 
RESTRITA, referente à Aquisição de Medicamentos, para atender manutenção em Determinação 
Judicial, do tipo menor preço, a realização da sessão será dia 08/10//2024, 09:H00, no site: 
www.compras.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser solicitadas através do email: drs2-
falmeida@saude.sp.gov.br ou pelo telefone (18)3623-7010 ramais 271 ou 274

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS II ARAÇATUBA
Encontra-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Araçatuba - DRS II, a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico 90087/2024, através do Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.compras.gov.br) nos termos da Lei 14.133 de 01/04/2021 PARTICIPAÇÃO AMPLA E 
RESTRITA, referente à Aquisição de Medicamentos, para atender manutenção em Determinação 
Judicial, do tipo menor preço, a realização da sessão será dia 09/10/2024, 09:H00, no site: 
www.compras.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser solicitadas através do email: drs2-
falmeida@saude.sp.gov.br ou pelo telefone (18)3623-7010 ramais 271 ou 274

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.092/2024. A Prefeitura do Município de Francisco 
Morato, com sede na Praça da Liberdade, nº 10, Jardim Sinobe, torna público que, 
encontra-se aberta, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, tendo como objeto Contratação de empresa especializada na confecção 
do carnê de IPTU e taxas, a fim de atender a necessidade da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, Emprego e Renda, visando o recolhimento do Imposto 
Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU e Taxa para o exercício de 2025, 
conforme os termos abaixo especificados e em conformidade com a legislação vigente. 
Sessão de Abertura dia 04 de Outubro de 2024 às 10:00 horas. O edital se encontrará 
disponível no site www.novobbmnet.com.br e no departamento de licitações bastando 
trazer mídia para gravação ou pelo e-mail licitacao@franciscomorato.sp.gov.br e no site 
www.franciscomorato.sp.gov.br/portal transparência/licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FRANCISCO MORATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAPURU
Aviso de Licitação

Concorrência Eletrônica n.º 08/2024
Processo Licitatório n.º 70/2024

A Prefeitura Municipal de Irapuru, em cumprimento a Lei Federai n.° 14.133/2021 e Decreto 
Municipal n.º 5.549/2023, torna público aos interessados a realização de licitação na modalidade de 
Concorrência Eletrônica n.º 08/2024. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE CONCLUSÃO DE REFORMA E ADEQUAÇÕES NO ESTÁDIO MUNICIPAL 
DE IRAPURU/SP, LOCALIZADO NA RUA DR. YOSHIYUKI KOGA, S/N, CENTRO, CONFORME 
EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL E EM SEUS ANEXOS. Tipo: Menor Preço Global. Edital 
disponível nas páginas da internet: www.irapuru.sp.gov.br, www.bll.org.br e www.pncp.gov.br. 
CADASTRO DE PROPOSTAS: a partir das 08h00min do dia 20/09/2024 até as 08h40min do dia 
04/10/2024. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h50min do dia 04/10/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (FASE COMPETITIVA): às 09h00min do dia 
04/10/2024. Quaisquer esclarecimentos e informações serão prestados pelo Departamento de 
Licitações. Telefone: (18) 3861-2007. Email: licitacoes@irapuru.sp.gov.br. 

Irapuru, 19 de setembro de 2024.
Ademar Calegão - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAPURU
Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico n.º 30/2024
Processo Licitatório n.º 68/2024

A Prefeitura Municipal de Irapuru, em cumprimento a Lei Federai n.° 14.133/2021 e Decreto Municipal 
n.º 5.549/2023, torna público aos interessados a realização de licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico n.º 30/2024. Objeto: AQUISIÇÃO DE EPI’S - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL - PARA SEREM UTILIZADOS NAS DIVERSAS DIRETORIAS MUNICIPAIS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
Tipo: Menor Preço por Item. Edital disponível nas páginas da internet: www.irapuru.sp.gov.br ou 
www.bll.org.br. CADASTRO DE PROPOSTAS: a partir das 08h00min do dia 20/09/2024 até as 
13h30min do dia 04/10/2024. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 13h40min do dia 
04/10/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (FASE COMPETITIVA): às 13h50min 
do dia 04/10/2024. Quaisquer esclarecimentos e informações serão prestados pelo Departamento de 
Licitações. Telefone: (18) 3861-2007. Email: licitacoes@irapuru.sp.gov.br. 

Irapuru, 19 de setembro de 2024.
Ademar Calegão - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAPURU
Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico n.º 31/2024
Processo Licitatório n.º 69/2024

A Prefeitura Municipal de Irapuru, em cumprimento a Lei Federai n.° 14.133/2021 e Decreto 
Municipal n.º 5.549/2023, torna público aos interessados a realização de licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico n.º 31/2024. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PRONTOS 
PARA CONSUMO A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIRETORIAS MUNICIPAIS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO TERMO DE REFERÊNCIA. 
Tipo: Menor Preço por Item. Edital disponível nas páginas da internet: www.irapuru.sp.gov.br ou 
www.bll.org.br. CADASTRO DE PROPOSTAS: a partir das 08h00min do dia 20/09/2024 até as 
13h30min do dia 03/10/2024. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 13h40min do dia 
03/10/2024. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (FASE COMPETITIVA): às 13h50min 
do dia 03/10/2024. Quaisquer esclarecimentos e informações serão prestados pelo Departamento de 
Licitações. Telefone: (18) 3861-2007. Email: licitacoes@irapuru.sp.gov.br. 

Irapuru, 19 de setembro de 2024.
Ademar Calegão - Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL - PROC Nº 125/2024 – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2024 - seleção 

de projetos culturais para receberem apoio 昀椀nanceiro, por meio da celebração de Termo de 
Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as produções e ações os diversos segmentos 
da cultura do Município de Itatinga com base a Lei Aldir Blanc, de acordo com Anexo I do edital, 
utilizando-se de Decreto Federal n.º 11.740. Inscrição exclusivamente pelo QRCode no edital 
ou link https://itatinga.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5&is=46079. . Período de inscrição: de 
20/09/2024, às 8h a 06/11/2024, às 23h59 – horário de Brasília. EDITAL E INFORMAÇÕES: 
www.itatinga.sp.gov.br. JOÃO BOSCO BORGES - Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade Pregão Eletrônico n°56/2024 - Tipo de Licitação “Menor Valor Por Item”
Processo Administrativo nº 1085/2024 - Edital de Licitação n° 68/2024

OBJETO: registrar preços para aquisição parcelada de fórmulas infantis e especiais, 
para atender as necessidades da Merenda escolar, Hospital São José e Atenção Básica. 
A presente aquisição de dietas para nutrição enteral/oral, fórmulas infantis e especiais e 
suplementos nutricionais, tanto para Assistência Hospitalar quanto para a Atenção Básica, 
pertencem à Secretaria Municipal de Saúde, bem como a aquisição para a Merenda Escolar, 
pertence a Secretaria Municipal de Educação, ambas do Município de Itirapina/SP e as 
quantidades descritas estão estimadas para consumo em 12 (doze) meses, não se obrigando 
a Administração Municipal pela aquisição de sua totalidade. A Prefeitura Municipal de Itirapina 
torna pública e a quem possa interessar que, será realizado a abertura da sessão pública em 
referência:  Local: https://bll.org.br//.  Início de envio da Proposta: 20 de setembro de 
2024.  Recebimento de Propostas até: 03 de outubro de 2024 – Horas: 08h 30min.  Início 
dos lances: 03 de outubro de 2024 – Horas: 09h 00min. Os interessados poderão examinar 
gratuitamente e adquirir o presente Edital: 1) No site municipal: www.itirapina.sp.gov.br;  Na 
página eletrônica do BLL – Licitações Públicas: https://bll.org.br//; Requisitar nos e-mails: 
licitacao@itirapina.sp.gov.br, licitacao5@itirapina.sp.gov.br e licitacao6@itirapina.sp.gov.br. 

Itirapina, 19 de setembro de 2024.
FLÁVIO SIQUEIRA FAGUNDES - Secretário Municipal da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL 

CONCORRENCIA PUBLICA Nº 017/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 850/2024

OBJETO: Contratação de empresa especializada para perfuração de poço tubular 
profundo no bairro jardim paulista no município de Martinópolis, com o fornecimento 
de mão de obra e materiais necessários à completa e perfeita implantação de todos 
os elementos de昀椀nidos no projeto básico, memorial descritivo, planilha orçamentária, 
cronograma físico-昀椀nanceiro e demais exigências estabelecidas em edital. VALOR 
TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 739.720,85. RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: até às 08hs15min do dia 07/10/2024 (horário de Brasília). ABERTURA 
E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08hs20min do dia 07/10/2024 (horário 
de Brasília). INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hs30min do dia 
07/10/2024 (horário de Brasília). LOCAL: Sistema Eletrônico no Portal de Licitações no 
endereço “http://comprasbr.com.br”. “Acesso identi昀椀cado”. CONSULTAS AO EDITAL 
E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: Na internet, no e-mail: licitacao@martinopolis.
sp.gov.br, no endereço eletrônico: http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/
comprasedital/ na opção 02, e no endereço eletrônico: comprasbr.com.br/processos/. 
No Departamento Municipal de Licitações, no endereço sito à Avenida Coronel João 
Gomes Martins, 525, Centro, Martinópolis, Estado de São Paulo, telefone (18) 3275-
9500. Martinópolis, 19/09/2024 – VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO – Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 816/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição eventual e futura, de forma 
parcelada, de camisetas, jalecos e calças que servirá como uniforme pra diversos 
Departamentos, como também utilizado nas campanhas e na uniformização da 
rede de Ensino Municipal. VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 242.832,05. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08hs15min do dia 
03/10/2024  (horário de Brasília). ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
08hs20min do dia 03/10/2024 (horário de Brasília). INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE PREÇOS: 08hs30min do dia 03/10/2024 (horário de Brasília). LOCAL: Sistema 
Eletrônico no Portal de Licitações no endereço “http://comprasbr.com.br”. “Acesso 
identi昀椀cado”. CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: Na 
internet, no e-mail: licitacao@martinopolis.sp.gov.br, no endereço eletrônico: http://
online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/ na opção 02, e no endereço 
eletrônico: comprasbr.com.br/processos/. No Departamento Municipal de Licitações, 
no endereço sito à Avenida Coronel João Gomes Martins, 525, Centro, Martinópolis, 
Estado de São Paulo, telefone (18) 3275-9500. Martinópolis, 19/09/2024 – VALDECI 
SOARES DOS SANTOS FILHO – Prefeito.

PENITENCIÁRIA “ASP ADRIANO AP. DE PIERI” DE DRACENA
AVISO DE ABERTURA 

Encontra-se aberta na PENITENCIÁRIA “ASP ADRIANO APARECIDO DE PIERI” DE DRACENA, 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob o número 019/2024-PD, objeto do PROCESSO 
SEI n° 006.00338011/2024-86, destinado a Aquisição de Materiais de Construção, entrega única, 
para o presente exercício. A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada 
no dia 03/10/2024, às 09h00, no endereço eletrônico: www.gov.br/compras. A íntegra do Edital estará 
disponível no endereço eletrônico: www.gov.br/pncp, seção CONTRATAÇÕES > EDITAIS E AVISOS 
DE CONTRATAÇÕES. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (18) 3839-6250 
ramais 206/268 e nesta Unidade, sito à Estrada Municipal Engenheiro Byron de Azevedo Nogueira, 
Km 09, Vicinal Dracena/Ouro Verde, Dracena-SP.

Dracena, 19 de setembro de 2.024.
ATHAÍDE NUNES DIAS - Diretor Técnico III

UASG – PENITENCIARIA “DR. ANTONIO DE SOUZA NETO” DE SOROCABA
AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90015/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço - Nº Processo: 006.00294631/2024-04
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios. Total de Itens Licitados: 09(nove). Valor Estimativo 
Total da Licitação: R$ 222.805,28 (duzentos  vinte e dois mil oitocentos e cinco reais e vinte e oito 
centavos. Disponibilidade do edital: 20/09/2024. Horário: 08h às 17h. Endereço: Av Dr. Antônio 
de Souza Neto 100 - Aparecidinha, Sorocaba/SP e Link: https://www.gov.br/pncp. Entrega das 
Propostas: a partir de 20/09/2024 às 8h no site: www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 
04/10/2024 às 09h no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOESP e PNCP

 COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DAREGIÃO CENTRAL

PENITENCIÁRIA “DR. ENIO MENDES 
JUNIOR” DE CAPELA DO ALTO

Encontra-se aberta na Penitenciária “Dr. Enio 
Mendes Junior” de Capela do Alto CHAMADA 
PÚBLICA n° 001/2024, objetivando a compra 
de Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros, 
com entrega parcelada, para consumo nesta 
Unidade Prisional no período de Outubro/2024 
a Dezembro/2024 – PPAIS – Inexigibilidade de 
Licitação, cuja realização da sessão será no dia 
01/10/2024 com início previsto às 09h00min. As 
propostas serão recebidas até o dia 30/09/2024 
às 09h00min horas. O Edital e seus anexos es-
tarão disponíveis aos interessados através do 
sítio eletrônico www.sap.sp.gov.br, www.itesp.
sp.gov.br e www.cati.sp.gov.br/ppais ou poderá 
ser retirado na Diretoria do Centro Administrati-
vo da Penitenciária “Dr. Enio Mendes Junior” de 
Capela do Alto, sito a Rodovia Raposo Tavares, 
KM 134, Bairro Capanema, Capela do Alto – 
SP, no período de 18/09/2024 à 30/09/

 PENITENCIÁRIA “DR. ENIO MENDES 
JUNIOR” DE CAPELA DO ALTO

AVISO DE ABERTURA
Pregão Eletrônico 90016/2024

Nº Processo: 006.00341712/2024-01
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios 
Perecíveis e Estocáveis (Relançamento) - 
Setembro a Dezembro 2024
Total de Itens Licitados: 20 (Vinte).
Valor total da licitação: R$ 348.538,10 
(trezentos e quarenta e oito mil quinhentos e 
trinta e oito reais e dez centavos)
Disponibilidade do edital: 20/09/2024
Horário: das 08h00 às 17h00
Endereço: Rod. Raposo Tavares, Km 134 S/n - 
Bairro Capanema, Capela do Alto-SP; e
Link do PNCP: www.gov.br/pncp
Entrega das Propostas: a partir de 20/09/2024 
às 08h00 no site: www.gov.br/compras.
Abertura das Propostas: 02/10/2024 às 09h00 
no site: www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
Comunicado - Centro de Licitações e Compras

Processo SAA nº 007.00033233/2024-87 - Pregão Eletrônico CATI nº: 90005/2024
A Secretaria de Agricultura e Abastecimento comunica que se encontra aberta no Coordenadoria de 
Assistência Técnica Integral, PREGÃO ELETRÔNICO CATI 90005/2024, destinado a Contratação 
de Serviços de Locação de Central Telefônica PABX - SAA Campinas no período de 60 meses, 
do tipo MENOR PREÇO. A realização da sessão será na data de 08/10/2024, horário 10:00 
horas, no sítio www.gov.br/compras. Informações para consulta do edital no Centro de Licitações e 
Compras, pelo telefone (11) 5067-0367 e/ou pelo e-mail: suprimentosagricultura@sp.gov.br

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
CENTRO DE GESTÃO E REGISTRO DE PREÇOS

REPUBLICAÇÃO COM DEVOLUÇÃO – SRP - Processo n.º 007.00023837/2024-15 - EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO COADM n.º 90006/2024. Encontra-se aberta na Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, por intermédio da Coordenadoria de 
Administração, licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO, para a 
Constituição de Sistema de Registro de Preços, para eventual e futura contratação de 
licenças de software de segurança, incluindo serviços de instalação, con昀椀guração e 
suporte, treinamento e atualização do software. DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO 
DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 20/09/2024 – no sistema Compras.gov.br, DATA E HORA DA 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 07/10/2024 – às 10h00 min., na Praça Ramos de Azevedo, 
nº 254, Centro - São Paulo/SP. O Edital poderá ser consultado nos endereços eletrônicos https://
www.imprensao昀椀cial.com.br e https://www.agricultura.sp.gov.br/editais, podendo também ser 
solicitado através do e-mail crprecos@sp.gov.br, ou ainda, pessoalmente, na Coordenadoria de 
Administração – Centro de Gestão de Registro de Preços, no endereço acima, das 9h às 16h00 
horas, mediante apresentação de mídia para gravação do arquivo eletrônico.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 013/24
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE NOVO CANIL COM 33 BAIAS PARA O 
CENTRO DE CONTROLE DE ZOONOSES, com fornecimento de material 
e disponibilização de mão de obra. Edital disponível em http://www.saojoao.
sp.gov.br. Sessão pública: realização no site www.bllcompras.org.br. DATA: 
08/10/2024 às 09h00min.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 048/24

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO, REFORMA E INSTALAÇÃO 
DE TOLDOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL. Edital disponível 
em http://www.saojoao.sp.gov.br. Sessão pública: realização no site www.
bllcompras.org.br. DATA: 04/10/2024 às 09h00min.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO
Estado de São Paulo

Edital de Pregão Eletrônico Prefeitura Municipal de Vinhedo n.º 88/2024 - 
Processo Administrativo nº 6141/2024 - Endereço Eletrônico: https://licitavinhedo.
presconinformatica.com.br - Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Vinhedo, 
licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para “REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS, CONFORME EDITAL E ANEXOS”. O início do 
recebimento de propostas eletrônicas será do dia 20 de setembro de 2024 até o momento 
anterior ao início da sessão pública. A sessão pública será realizada no endereço eletrônico 
https://licitavinhedo.presconinformatica.com.br, dia 03 de outubro de 2024 a partir das 
09:00 horas. O Edital na íntegra poderá ser obtido no sítio acima mencionado.
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